
órgão do Poder Executivo. Contudo, 
penso, que esta revisão exige ampla 
pesquisa dos fatos e debate dos inte
ressados, só possível no processo da 
ação ordinária. É qUe o direito ale
gado não se revela escoimado de dú
vida ao primeiro exame; não é líquido 
e certo. Estes os fundamentos pelos 
quais denego a segurança, ressalvado 
ao impetrante o recurso às vias ordi
nárias" (fls. 40). 

Portanto, afastado o fundamento da 
incompetência, restava o da nulidade 
do ato governamental por falta de mo
tivação. Trata-se de fundamento sufi
ciente para a decisão, e que restou 
inatacado (Súmula n.o 283). 

Com estas consideraç,ões acompanho 
o eminente relator, não conhecendo dos 
recursos. 

EXTRATO DA ATA 

RE 72.390 - MG - ReI., Ministro 
Oswaldo Trigueiro. Rectes., 1.8

) Em
presa Viação Santo Elias Ltda. (Adv., 
Antônio Martins Vilas Boas)., 2.0 ) Es
tado de Minas Gerais (Adv., José de 
Castro Magalhães). Recdo., Abílio Pin
to Gontijo (Adv., Ruy de Souza). 

Decisão: Pediu vista o Ministro Luiz 
Gallotti, após os votos do Relator e do 
Ministro Djaci Falcão não conhecendo 
de ambos os recursos. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz 
Gallotti. Presentes à sessão os Srs. Mi
nistros Amaral Santos, Barros Montei-

ro, Djaci Falcão, Oswaldo Trigueiro e 
o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral da República, substituto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Luiz GaUotti (Pre
sidente): Li com a maior atenção os 
brilhantes memOrIaIS que recebi do 
eminente Professor Antônio Martins 
Vilas Boas e do ilustre advogado Má
rio Neves Guimarães. 

Mas o exame dos autos e a leitura 
dos votos, proferidos pelos eminentes 
Ministros Oswaldo Trigueiro (Rela
tor) e Djaci Falcão, convenceram-me 
do acerto desses votos. 

Assim, também não conheço dos re
cursos. 

EXTRATO DA ATA 

RE 72.390 - MG - ReI., Ministro 
Oswaldo Trigueiro. Rectes., 1.8 ) Em
presa Viação Santo Elias Ltda. (Adv., 
Antônio Martins Vilas Boas), 2.0) Es
tado de Minas Gerais (Adv., José de 
Castro Magalhães). Recdo., Abílio Pin
to Gontijo (Adv., Ruy de Souza). 

Decisão: Não conhecidos ambos os 
recursos, unanimemente. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz 
Gallotti. Presentes à sessão os Srs. Mi
nistros Oswaldo Trigueiro, Djaci Fal
cão, Barros Monteiro e o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral da Re
pública, substituto. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro Amaral Santos. 

CONCORRÊNCIA PúBLICA - DISCRIMINA CÃO DE CONCOR-
RENTES - ILEGALIDADE > 

- É ilegal a dwcriminação entre concorrentes, em lici
tar;ão pública, tal como a exigência de fornecimento de ma
teriai'?, de forma a exchtir grande número de concorrentes. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
Serviço Municipal de Águas e Saneamento de Santo André - SEMASA 

versus Cia. Industrial P~ro Ribeiro - Tubos Plásticos 
Agravo de petição n.o 202.077 - Relator: Sr. Desembargador 

J. M. ARRUDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de petição n.o 202.077, 

da comarca de Santo André, em que é 
recorrente o Juizo ex officio, sendo 
agravante Serviço Municipal de Águas 
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e fianeamento de Santo André 
SEMASA - e agravada a Cia. Indus
trial Pedro Ribeiro - Tubos Plásticos: 
Acordam, em Segunda Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, por 
votação unânime, negar provimento a 
ambos os recursos, pagas as custas 
pelo agravante. 

A Cia. Industrial Pedro Ribeiro -
Tubos Plásticos, estabelecida na cidade 
de Santo André, impetrou segurança 
contra o Diretor Superintendente da 
Comissão de Licitações do SEMASA
Serviços de Água e Saneamento de 
Santo André, autarquia municipal cria
da pela Lei n.o 3.300, de 13.12.1969. 

Em resumo, disse a impetrante que 
o SEMASA, nos termos do edital pu
blicado na imprensa local, abriu con
corrência pública para aqulslçao de 
determinado número de metros de tu
bos plásticos PVC - de acordo com 
a especificação ali feita. Todavia, en
tre as condições exigidas aos preten
dentes à licitação consignou, na letra d 
da cláusula IH, a exibição de "atesta
dos de entidades públicas, federal, es
tadual ou municipal, de autarquias ou 
entidades paraestatais, pelos quais fi
que perfeitamente comprovado que a 
fabricação tenha fornecido pelo menos 
20.000m de tubo PVC rígido, cla~se 12, 
no diâmetro mínimo de %". e destina
dos ao sistema de distribuição de 
água". 

A seguranca foi impetrada com base 
na ileg-alidade dessa exig-ência. de ca
racterísticas discriminatórias. máxime 
quando se trata de produto de recente 
implantação no País. 

O magistrado concedeu a liminar, 
ratificando-a na decisão em que, após a 
juntada das informações do SEMASA 
e do parecer do representante do Mi
nistério Público, concedeu a segurança. 

Da sentença agravou de petição para 
esta instância a autarquia, vencida, 
enquanto o MM. Juiz interpôs, na for
ma da lei especial, recurso de ofício. 

O parecer da Procuradoria-Geral da 
Justiça, em consonância com o Dou-
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tor Promotor Público da comarca, é 
pelo provimento de ambos os recursos. 

A concorrência pública é um sistema 
de licitação que previne os interesses 
daqueles que desejam contratar obras 
ou serviços com o Poder Público e, ao 
mesmo tempo, os deste através de 
maior facilidade na escolha dos pre
tendentes, afastada ainda a influência 
do favoritismo, porquanto a opção fi
nal obedecerá aos dados objetivos exi
bidos nos termos do edital e ao con
fronto dos mesmos feitos pela autori
dade a quem incumba decidir. Por isso 
o douto Hely Lopes Meirelles ensina 
em seu Direito Administrativo, na 
p. 241, que a concorrência "destina-se 
a propiciar iguais oportunidades aos 
que desejam contratar com o Poder 
Público, dentro dos padrões estabeleci
dos pela Administração, e atua como 
fator de moralidade e eficiência da 
atividade administrativa, traduzida na 
aceitação da melhor proposta". 

No caso dos autos, como decorre do 
edital que se vê a fls., o SEM ASA 
impôs, como condição da licitação, pro
va de qUe o fabricante do produto pre
tendido já tivesse fornecido a entida
des públicas (federal, estadual ou mu
nicipal) "pelo menos 20.000m de tubo 
PVC rígido, classe 12, no diâmetro 
%". 

Tal exigência, que não encontra apoio 
no Decreto-lei estadual n.O 10.395, de 
1970, como salientou o magistrado, 
afasta da licitação de plano todos os 
fabricantes do referido produto que 
não tivessem contratado antes com o 
Poder Público no limite indicado. Vale 
dizer que a concorrência seria permi
tida eventualmente a uns tantos fabri
cantes mas, não, a todos. 

Ora, tal discriminação aberra dos 
próprios princípios que regulam o ins
tituto, não sendo de admirar mesmo 
que tenha sido admitida como meio de 
afastar este pretendente ou de facilitar 
a opção por aquele. De qualquer for
ma é evidente sua ilegalidade, já que 



a lei indicada se refere apenas a .. ates
tado de desempenho anterior". 

A sentença que adotou esse mesmo 
ponto de vista está certa e fica con
firmada, negando-se provimento aos 
recursos. 

São Paulo, 19 de outubro de 1971. 

Almeida Bicudo, Presidente com voto. 

J. M. Arruda, Relator. Participou do 
julgamento, com voto vencedor, o De
sembargador Moreno Gonzalez. 

LICENÇA PARA CONSTRUIR - AÇÃO DEMOLITóRIA 

- A regulamentação e a fiscalização das 
visa.m não só o controle técnico-funcional da 

o ordenamento urbanístico. 

construções 
obra, cWna 

- A canstruç{iQ clandestina está sujeita. à demolição. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Juízo de Direito e Prefeitura Municipal versus José Adelino Pereira Gomes 
Apelação cível n.o 200.787 - Relator: Sr. Desembargador 

CORDEIRO FERNANDES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível n.o 200.787, de 
Santos, sendo recorrentes o Juízo e a 
Prefeitura Municipal de Santos e re
corrido José Adelino Pereira Gomes. 

1. A infração está comprovada. 
A escada foi construída com trans

gressão de dispositivo legal. 
Além disso, a obra ilegal foi erigida 

clandestinamente. 
O magistrado ficou impressionado 

com a "argumentação" do laudo peri
cial e decidiu contra a lei. 

Contudo, a prevalecer a doutrina en
campada pela sentença, todas as ten
tativas do Poder Público de vincular 
as construções a princípios legais, cujo 
conteúdo de ordem técnica visa o bem 
comum, ficariam sujeitas ao arbítrio 
judicial e cairiam no vazio. 

Neste passo, aliás, cumpre não olvi
dar a lição de Hely Lopes Meirelles, 
para quem, modernamente, a regula
mentação e fiscalização das edificações 
objetivam dois aspectos bem distintos, 
embora fundados nas mesmas exigên
cias sociais: o controle técnico-funcio
nal da construção individual e o orde-

namento urbanístico da cidade. Aquele 
se expressa em requisitos mínimos de 
habitabilidade da edificação particular; 
este se traduz em limitações gerais de 
zoneamento, loteamento, altura, volu
me, recuo, afastamento, vedação de de
terminadas construções e demais im
posições destinadas a assegurar a ade
quação do edifício à planificação urba
nística da cidade ou do bairro. 

Assim, com VIsao panorâmica do 
problema, o Poder Público estabelece as 
condições mínimas que deverão ser, ri
gorosamente, observadas, sob pena de 
prejudicar o bem comum. 

Por derradeiro, não é demais lem
brar, como Fray Luis de León, que, se 
os justos estivessem isentos do jugo 
das leis, cada qual diria que é justo, 
de onde resultaria grande confusão e 
desordem na república e ninguém cum
priria as leis: magna confusio et per
turba tio in republica, et a nemine le
ges servarentur. 

2. Isto posto: Acordam, em Segun
da Câmara Civil do Tribunal de J us
tiça, por votação unânime, adotado o 
relatório de fls., dar provimento a am
bos os recursos, a fim de julgar pro
cedente a ação, condenado o vencido 

251 




